
725,NITUGILNI MUNICIPÂIL DE UMULUANA 
Estado do Pa.rana 

DECRETO N.o 	108 

Declara de utilidade pública 	para 

fins de desapropriação, área de 	ter 

ras denominada Data n(2 06, da Quadra 

n(2 19, do Distrito de Lovat, 	Munici 

pio de Umuarama, PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

-no uso de suas atribuições legais, especialmente das disposi 

ções contidas no art. 5Q, letra "g", do Decreto-lei nQ 3365, 

de 21 de junho de 1941, e, 

CONSIDERANDO o real interesse do Município e a notei 

ria necessidade de atendimento ã população carente do Distri- 

to de Lovat, deste Município, com prestação de serviços 	ha 

área de saúde pública, 

DECRETA: 

Art. 1(2 - Fica declarada de utilidade pública, 	para 

fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de 	ter 

ras constituída pela Data nQ 06, da Quadra nQ 19, do Distrito 

de Lovat, Município de Umuarama, PR, com a área 	600,00 m2  

(seiscentos metros quadrados), com os limites e confrontações 

seguintes: 

"A Nordeste limita com a Avenida Paraná, com a extensão 	de 

15,00 metros. A Sudeste confronta com a data n(2 05, com a ex 

tensão de 40,00 metros. A Sudoeste confronta com a data n9.15, 

com a extensão de 15,00 metros. A Noroeste confronta com a da 

ta nQ 07, com a extensão de 40,00 metros." 

Art. 2Q - O Imóvel expropriado se destinará ã constru 

ção de um Posto de Saúde. 

Art. 3Q - Fica reconhecida a urgência de que trata o 

art. 15, do Decreto-lei no- 3365, que será alegada em Juízo,pa 

ra imissão provisória na posse. 



TONIO OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

EFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	

108 FLS. 02 

Art. 4Q - Este decreto entrará em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 1987. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

• 

OS R JOSÉ S 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

•••• 
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6ve1: ATA n906 DA QUADRA n919 -DO PATRIMONIO DE LOVAT 

MUNI CIPIO DE UIVIUÃRAM-A, PR. 

ea :-600 ,00 M2. 	" 

Limites e ConfrontaçZes 

NORDESTE 

• SUDESTE 
SUDOESTE 
NOROESTE 

Y: X : X: x: 

ta com a avenida Paranã com 
tros. 

:—Confronta com a data n905 com a 

:—Confronta com a data n915 com a 
:—Confronta com a data n907 com a 

X: X: X: X: X: X: X: X: X: X: X: X: x: x: x: x: x: 

a extenso de 15,00 me— 

extensgo de 40 ,00inetro s. 

eetensgo de 1.5 100metros. 

ex tenso de 40,00metros. 
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